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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Mirandópolis garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.mirandopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/mirandopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MIRANDÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I Nº 2 9 5 3 / 2 0 1 9
(Dispõe sobre a proibição de 
utilização de cerol e de materiais 
cortantes nas linhas de pipas e de 
outros artefatos aerodinâmicos no 
Município de Mirandópolis e da 
outras providências – Autoria dos 
Vereadores Wellington de Brito de 
Oliveira e Carlos Weverton Ortega 
Sanches).

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO, Prefeita 
Municipal de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que,

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou 
e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. lº - Fica proibida no perímetro do Município de 
Mirandópolis a utilização de cerol e materiais cortantes nas 
linhas de pipas e de qualquer outro artefato aerodinâmico 
cuja eficiência depende do suporte de fio ou linha para 
sua atividade.

Art. 2º - A violação da proibição prevista no artigo 1º 
será punida com multa equivalente ao valor de 1/2 (meio) 
salário mínimo vigente no país ao infrator e, sendo este 
menor de idade, a penalidade recairá sobre os pais.

§ 1º - No caso de reincidência da infração prevista 
nesta Lei, a multa será aplicada em dobro.

§ 2º - Todo o material cujo uso caracterize em proibição 
desta Lei será relacionado e recolhido para posterior 
inutilização ou destruição.

§ 3º - O Poder Executivo, através do DEPARTAMENTO 
DE PLANEJAMENTO, fiscalizará o cumprimento desta 
Lei e aplicará as penalidades nela previstas.

§ 4º - O Poder Executivo regulamentará, por decreto, 
o modelo do auto de recolhimento do material de que trata 
esta Lei e do auto de infração e multa.

§ 5º - Os eventuais recursos contra as penalidades 
previstas nesta Lei poderão ser apresentados dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da ciência do 
ato punitivo, os quais serão analisados e decididos pelo 
Prefeito Municipal.

Art. 3º - No caso em que o uso do material proibido 
por esta Lei ocasionar ferimento em pessoa ou provocar 
acidente com veículo, além das medidas administrativas 
previstas, os agentes públicos municipais deverão 
apresentar a ocorrência e o material recolhido na 
Delegacia de Polícia.

Art. 4º - O Poder Executivo se encarregará da 
divulgação e orientação pelo período de 30 (trinta) dias, 
contados da data de publicação desta Lei, sobre os perigos 
e a gravidade dos acidentes em decorrência da utilização 
das linhas providas de cerol e materiais cortantes.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta 
Lei por decreto.

Art. 6º - As despesas decorrentes com a aplicação da 
presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Mirandópolis, 11 de março de 2019.

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO

Prefeita

Publicada e registrada na Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NOBREGA

Diretora

L E I Nº 2 9 5 4 / 2 0 1 9
“Dispõe sobre autorização ao 
Poder Executivo para proceder ao 
parcelamento de débitos referentes 
aos tributos municipais e dá outras 
providências.”

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO, Prefeita 
Municipal de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
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de suas atribuições legais, faz saber que,

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou 
e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder ao parcelamento de débitos municipais 
tributários e não tributários, inscritos em dívida ativa do 
município até o exercício de 2018.

§ 1º - O parcelamento de que trata este artigo poderá 
ser feito em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
devidamente acrescidas de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês e correção monetária.

§ 2º - As parcelas de que trata o parágrafo anterior, 
excepcionada a situação prevista no § 4º deste artigo, 
não poderão ter valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) 
cada uma.

§ 3º - Assinado o Termo de Confissão e Parcelamento 
de Débito, caso o contribuinte atrase o pagamento de 
qualquer parcela, sobre esta incidirá multa de 2% (dois 
por cento), mais atualização monetária e juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês.

§ 4º - No caso de pessoas notadamente carentes, o 
Poder Executivo, mediante prévio parecer da assistente 
social do município, poderá estender o parcelamento de 
que trata este artigo, de forma a não onerar em mais de 
10% (dez por cento) da renda familiar do contribuinte.

§ 5º - A atualização de que trata este artigo estende-se 
aos débitos que já estejam sendo executados em juízo e 
também aqueles que não foram objeto de ação judicial.

Art. 2º - Havendo interesse pelo parcelamento, o 
contribuinte deverá requerer junto à Prefeitura Municipal 
a concessão do referido benefício, especificando em 
quantas parcelas pretender quitar o débito.

§ 1º - Deferido o parcelamento pela administração 
municipal, por intermédio do responsável pelo setor de 
tributação, o contribuinte deverá ser notificado para a 
assinatura do Termo de Confissão e Parcelamento de 
Débito.

§ 2º - É permitido ao responsável pelo setor de 
tributação, mediante a análise das circunstâncias e por 
decisão fundamentada, tanto o indeferimento, quanto o 
deferimento do pedido, em quantidade menor de parcelas 

do que o requerido.

§ 3º - Concluído e assinado o Termo de Confissão e 
Parcelamento de Débito, tratando-se de débito já ajuizado, 
a Procuradoria dos Negócios Jurídicos Municipal deverá 
anexar uma cópia reprográfica do respectivo termo aos 
autos do processo, requerendo a suspensão do feito até o 
pagamento da última parcela avençada, nos termos desta 
lei ou até provocação do município.

§ 4º - O pedido de parcelamento deverá abranger todos 
os débitos inscritos na respectiva inscrição cadastral, 
ajuizados ou não.

§ 5º - Caso exista ação de execução fiscal ajuizada, 
o contribuinte também deverá, quando do pagamento da 
primeira parcela do parcelamento realizado, recolher as 
custas e despesas processuais, bem como os honorários 
advocatícios.

§ 6º - Havendo o bloqueio e posterior penhora 
sobre numerário existente em contas correntes e/ou 
aplicações financeiras em nome do contribuinte, via 
sistema Bacenjud, devidamente formalizado nos autos 
da respectiva ação de execução fiscal, este deverá ser 
revertido aos cofres públicos municipais, utilizado-o como 
forma de pagamento do débito tributário ou não tributário.

§ 7º - Caso o valor bloqueado e penhorado nos 
autos da ação de execução fiscal seja insuficiente para 
a quitação total do débito tributário ou não tributário, o 
valor remanescente poderá ser parcelado de acordo com 
o disposto na presente lei.

Art. 3º - O contribuinte inadimplente com o parcelamento 
de dívida municipal tributária ou não tributária por 90 
(noventa) dias consecutivos ou mais, será excluído do 
parcelamento.

§ 1º - A exclusão do contribuinte do parcelamento de 
débitos municipais tributários ou não tributários acarretará 
a imediata exigibilidade do valor remanescente dos 
débitos consolidados, com a incidência dos acréscimos 
previstos nesta lei, devidamente atualizados.

§ 2º - O contribuinte excluído do parcelamento em 
razão do exposto no “caput” deste artigo só poderá 
proceder ao reparcelamento de sua dívida tributária ou 
não tributária uma única vez, caso não tenha realizado 
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outro parcelamento com supedâneo em leis anteriores.

§ 3º - O contribuinte inadimplente com o reparcelamento 
de sua dívida tributária ou não tributária por 90 
(noventa) dias consecutivos ou mais, será excluído do 
reparcelamento sem direito a novo reparcelamento, o que 
acarretará a imediata exigibilidade do valor remanescente 
dos débitos consolidados, que só poderá ser pago à vista, 
com a incidência dos acréscimos previstos nesta lei, 
devidamente atualizado.

Art. 4º - Não haverá desconto para pagamento dos 
débitos à vista, por não haver lei que conceda anistia ou 
remissão e em decorrência da indisponibilidade da coisa 
pública.

Parágrafo único. O pagamento à vista, no entanto, 
permite a quitação do débito de um único exercício 
por vez, o que não ocasionará, em existindo ação de 
execução fiscal em curso, a suspensão do feito, caso 
existam débitos de outros exercícios cobrados na mesma 
ação judicial.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 2912, de 06 de março de 2018.

Mirandópolis - SP, 02 de abril de 2019.

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO

Prefeita

Publicada e registrada na Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NÓBREGA

Diretora

L E I Nº 2 9 5 5 / 2 0 1 9
“Dispõe sobre denominação do 
Centro de Convivência dos Idosos - 
CCI”

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO, Prefeita do 
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que,

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS aprovou 

e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O Centro de Convivência do Idoso, localizado 
na Rua Seimi Sadano, nº 1188, passa a denominar-se: 
“EUNICE ALVES DOS SANTOS MARCOS”

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta de verbas do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mirandópolis - SP,02 de abril de 2019.

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO

Prefeita

Publicada e registrada na Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NÓBREGA

Diretora

Decretos

D E C R E T O Nº 3 5 4 7 / 2 0 1 9
REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO, Prefeita do 

Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

D E C R E T A :

Art. 1º- São considerados Hóspedes Oficiais do 
Município de Mirandópolis, por ocasião da visita em nossa 
cidade, no dia 22 de março de 2019.

- MARIA FIGUEIRA DE SOUZA

Governadora Companheira Leão

- JAIR ALVES DE SOUZA

Companheiro Leão

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Mirandópolis, 20 de março de 2019.

- REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO -
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Prefeita

Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

- ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NÓBREGA -

Diretora

D E C R E T O Nº 3 5 4 8 / 2 0 1 9
“Convoca a VI Conferência Municipal 
de Saúde e dá providências 
correlatas”

REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO, Prefeita do 
Município de Mirandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas;

DECRETA:

Artigo 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum 
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme 
dispõe a Lei Federal 8.142/90.

Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal 
de Saúde fica convocada a VI Conferência de Saúde do 
Município de Mirandópolis para o dia 15 de abril de 2019.

Artigo 3º - O tema central da Conferência será 
“Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação 
e Financiamento do SUS” e terá como eixos:

I – Saúde como direito;

II – Consolidação dos princípios do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

III – Financiamento adequado e suficiente para o SUS.

Artigo 4º - A Conferência de Saúde será realizada em 
módulo único tendo por local de abertura e plenária no 
dia 15 de abril de 2019, das 14:00 às 18:00 horas, nas 
dependências do Rotary Clube, Mirandópolis - SP.

Artigo 5º - A Conferência será presidida pela presidente 
do Conselho Municipal de Saúde Srª Cassia Tavares da 
Silva de Jesus.

Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento 
da Conferência serão expedidas em Portaria deliberadas 
pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pelo 
Gestor Municipal de Saúde.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos desde 15/03/2019.

Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

Município de Mirandópolis, 20 de março de 2019.

- REGINA CELIA MUSTAFA ARAUJO -

Prefeita

Publicado e registrado nesta Diretoria de Gestão 
Administrativa, data supra.

- ARIADNE ARANTES ROMERO GONÇALVES 
NÓBREGA -

Diretora

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6914/18

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/19
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO LUCAS - APRASAL

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 41.703,59

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6914/18

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/19
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO ORIENTE DE 
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 
PRIMAVERA - AOPRAP
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

VALOR TOTAL: R$ 12.385,96

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6914/18

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/19
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CAFESP

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 13.274,64

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6914/18

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/19
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: PÉRCIO MAKOTO TOORU KAMIJO 
JÚNIOR

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.

VALOR TOTAL: R$ 20.682,93

DATA DA ASSINATURA: 18/03/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 616/19

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/19
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA EPP

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, 
odontológico, condicionador de ar, móveis para escritório e 
eletrodomésticos destinados ao Departamento Municipal 
de Saúde, relativas à Emenda Parlamentar 28010002 
– Deputado Guilherme Mussi e Emenda Parlamentar 
30520017 – Baleia Rossi, via Ministério da Saúde, para 
estruturação de Rede de Atenção Básica.

VALOR TOTAL: R$ 1.724,00

DATA DA ASSINATURA: 26.03.2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/19
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 616/19

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/19
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: L & A MERCANTIL LTDA ME

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, 
odontológico, condicionador de ar, móveis para escritório e 
eletrodomésticos destinados ao Departamento Municipal 
de Saúde, relativas à Emenda Parlamentar 28010002 
– Deputado Guilherme Mussi e Emenda Parlamentar 
30520017 – Baleia Rossi, via Ministério da Saúde, para 
estruturação de Rede de Atenção Básica.

VALOR TOTAL: R$ 23.488,00

DATA DA ASSINATURA: 26.03.2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: GRIFON BRASIL ASSESSORIA 
LTDA EPP

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados em administração 
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pública, consistentes no fornecimento diário, via correio 
eletrônico ou website, de boletins de publicações em 
nome da Prefeitura de Mirandópolis.

VALOR TOTAL: R$ 7.440,00

DATA DA ASSINATURA: 29.03.2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/19
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/19

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1916/19
DISPENSA Nº 03/19

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRANDÓPOLIS

CONTRATADA: ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA

OBJETO: Aquisição emergencial do medicamento 
Durvalumab para atendimento de Mandado de Segurança, 
Processo Judicial n.º 1000017-57.2019.8.26.0356.

VALOR TOTAL: R$ 77.205,04

DATA DA ASSINATURA: 01.04.2019

Comunicados

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Despachos da Coordenadora Referentes ao Mês de 
ABRIL de 2019.

Comunicado de deferimento de Renovação da 
Licença de Funcionamento do estabelecimento com 
CNAE de atividade 4771-7/01 Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
Prot 128/19 - MIRA, Data de protocolo: 26/03/2019, 
com seu respectivo CEVs: 353010201-477-000022-1-6. 
Razão Social: AMAURY DANIEL RAMOS NOGUEIRA - 
EPP CNPJ: 093607570001-60 End.: Joaquim Alves Filho 
N°716. Bairro: São Lourenço de Fátima. Mirandópolis – 
SP, Resp. Legal: Amaury Daniel Ramos Nogueira CPF: 
219.751.628-03. A Coordenadora da Vigilância Sanitária 
defere a solicitação acima dos termos da portaria CVS 1,5 
de agosto de 2017.

Comunicado de deferimento CANCELAMENTO 
da Licença de Funcionamento do estabelecimento 
e equipamento com CNAE de atividade 8630-5/04 
Atividade odontológica com recursos para realização 

de procedimentos cirúrgicos. Prot 103/19- MIRA, Data 
de protocolo: 01/03/2019, com seu respectivo CEVs: 
353010201-863-000055-1-7 e 353010201-863-000105-
1-0. Razão Social: MINOMI ODONTOLOGIA LTDA-ME, 
CNPJ: 019586120001-54. End.: Getúlio Vargas N°498. 
Bairro: Centro. Mirandópolis – SP, Resp. Legal: Lucimary 
Harue Maibashi Minomi CPF: 059.572.598-88. A 
Coordenadora da Vigilância Sanitária defere a solicitação 
acima dos termos da portaria CVS 1,5 DE AGOSTO DE 
2017..

Comunicado de deferimento CANCELAMENTO 
da Licença de Funcionamento do estabelecimento 
e equipamento com CNAE de atividade 5611-2/01 
RESTAURANTES E SIMILARES -Prot 138/19- MIRA, 
Data de protocolo: 02/04/2019, com seu respectivo CEVs: 
353010201-561-000195-1-8 - Razão Social:SANDRA 
REGINA DE ASSIS, CNPJ: 30429103/0001-32 - 
End.:  MAKOTO ONO N 143 - Bairro: SANTA ROSA. 
Mirandópolis – SP, Resp. Legal: SANDRA REGINA 
DE ASSIS –CPF:10882477846. A Coordenadora da 
Vigilância Sanitária defere a solicitação acima dos termos 
da portaria CVS 1,5 DE AGOSTO DE 2017..

Comunicado de deferimento RENOVAÇAO da 
Licença de Funcionamento do estabelecimento  com 
CNAE de atividade 5611-2/01 RESTAURANTES E 
SIMILARES -Prot 331/18 MIRA, Data de protocolo: 
12/09/2018, com seu respectivo CEVs: 353010201-561-
000168-1-0 - Razão Social: CAIO VERONEZE – CNPJ: 
15.479.257/0001-45 – RUA EDGAR RAIMUNDO DA 
COSTA N 580 BAIRRO CENTRO Mirandópolis – SP, 
Resp. Legal: CAIO VERONEZE – CPF: 43692322879. A 
Coordenadora da Vigilância Sanitária defere a solicitação 
acima dos termos da portaria CVS 1,5 DE AGOSTO DE 
2017..

Comunicado de deferimento da Licença de 
Funcionamento INICIAL do estabelecimento  com CNAE 
de atividade 8650-0/02 -Prot 105/19 MIRA, Data de 
protocolo: 11/03/2019, com seu

respectivo CEVs: 353010201-865-000061-1-4- Razão 
Social: AMANDA MARTINS CASTILHO BERGOSSI –
CPF41923879804– RUA RAFAEL PEREIRA N 1420 
- BAIRRO CENTRO Mirandópolis – SP, Resp. Legal: 
AMANDA MARTINS CASTILHO BERGOSSI – CPF: 
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41923879804.A Coordenadora da Vigilância Sanitária 
defere a solicitação acima dos termos da portaria CVS 
1,5 DE AGOSTO DE 2017..

Comunicado de deferimento da Licença de 
Funcionamento INICIAL do estabelecimento  com CNAE 
de atividade 1091-1/02 FABRICAÇAO DE PRODUTOS 
DE PADARIA E CONFETERIA COM PREDOMINANCIA 
DE PRODUÇAO PROPRIA -Prot 413/18 MIRA, Data 
de protocolo: 20/11/2018, com seu respectivo CEVs: 
353010201-109-000009-1-4 Razão Social: ANDREIA 
PASCHOALETO SANTANA - CNPJ: 26.904.283/0001-
90– RUA YOSHIO N 15 BAIRRO CENTRO Mirandópolis 
– SP, Resp. Legal: ANDREIA PASCHOALETO SANTANA 
– CPF: 42598804899.A Coordenadora da Vigilância 
Sanitária defere a solicitação acima dos termos da portaria 
CVS 1,5 DE AGOSTO DE 2017..

JOCIMARA VIANA ALVES

COORDENADORA VISA
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